
■ 2.655 vítimas em 2023 
■ 2.422 vítimas em 2024 
■ Taxa: 2,22 vítimas por 100 

mil mulheres

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

■ 1.449 vítimas em 2023 
■ 1.459 vítimas em 2024 
■ Taxa: 1,33 vítimas por 100 

mil mulheres

■ 71.759 vítimas em 2023 
■ 71.834 vítimas em 2024
■ Taxa: 66 vítimas por 100 

mil mulheres

Aumento DE 
0,10%  

196 mulheres vítimas por dia

HOMICÍDIO
DE MULHERES FEMINICÍDIO

ESTUPRO
DE MULHERES

Aumento de 
0,69%

Redução 
de 8,78%  

7 mulheres assassinadas por dia 4 MULHERES vítimas por dia



Neste ano, o Governo Federal deu um 
importante passo no enfrentamento a 
crimes contra mulheres, com a criação 
do Formulário Nacional de Avaliação de 
Risco (Fonar). A ferramenta visa 
padronizar o registro de informações de 
vítimas de violência doméstica e familiar 
no Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública (Sinesp).

O objetivo é subsidiar os profissionais de 
segurança e do sistema de justiça com 
informações precisas para que eles 
possam reconhecer o risco elevado de 
morte da mulher ou qualquer forma de 
violência doméstica, e ajudá-la com 
pedidos de medidas protetivas.

COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER É PRIORIDADE

O programa Antes que Aconteça 
foi criado para garantir recursos a 
ações de fortalecimento da rede de 
apoio às mulheres em situação de 
violência doméstica, com olhar 
especial para a prevenção.

O MJSP também lançou o Programa 
Nacional das Salas Lilás, 
instituindo diretrizes nacionais para 
fomentar e direcionar o acolhimento e 
atendimento especializado às 
mulheres e meninas em situação de 
violência de gênero nas instituições de 
segurança pública e de justiça.



O MJSP também apoia a 
estruturação das Delegacias 
Especializadas de Atendimento à 
Mulher (DEAMs) e das Patrulhas 
Maria da Penha, além de reforçar o 
apoio à Casa da Mulher Brasileira, 
com recursos do FNSP. Em 2025, 
lançou Cadernos Temáticos de 
Referência para padronizar e 
qualificar o atendimento às 
mulheres e meninas em situação 
de violência: 

● Padronização Nacional das 
Patrulhas Maria da Penha;

● Padronização Nacional das 
Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher;

● Protocolo Nacional de 
Investigação e Perícias nos 
Crimes de Feminicídio.

Em 2024, o MJSP editou 
portaria para estabelecer 
que 10% dos repasses 
obrigatórios do Fundo 
Nacional de Segurança 
Pública aos estados e ao 
DF sejam destinados ao 
enfrentamento da violência 
contra a mulher.




